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ESCLARECIMENTO 
 
Processo administrativo: 062/2017 
Procedimento Licitatório: nº 17/2018 
 
 
OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto de Sorocaba, conforme descrição 
constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Segue-se pedido de esclarecimento formulado por interessado no presente certame e 
respectiva resposta da área técnica (DEINT/SAEXI): 
 

1. “Em relação ao edital supracitado, gostaríamos de obter o seguinte esclarecimento: 
 
Quanto às Vagas: No campo Observações, no item III está descrito: Módulos 
destinados para comercialização de hortifrutigranjeiros, exclusivamente para 
produtores Rurais. 
 
Dúvida: quem for participar como Pessoa Física (tem 10.2.3 do edital), pode pleitear 
vaga no Pavilhão M.S.V, Observação III, com 21,00 m²?” 

 
Resposta: Esclarecemos que o licitante poderá oferecer proposta para atribuição de áreas 
no Pavilhão M.S.V., na condição de pessoa física, desde que, posteriormente e dentro do 
prazo previsto no edital apresente documentação de produtor rural, constituída após a 
abertura do certame. 
 
 
 
São Paulo, 29 de agosto de 2018. 
 
 
 
Sonia A. da Silva Apostólico 
Presidente da Comissão Julgadora 


